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EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

	
	
Propõe-se,	por	meio	do	presente	Projeto	de	Lei	Complementar,	a	concessão	de	isenção	de	Imposto	Predial	e

Territorial	 Urbano	 (IPTU)	 para	 imóveis	 atingidos	 por	 enchentes	 e	 alagamentos	 causados	 pelas	 chuvas	 ocorridas	 no
Município	de	Porto	Alegre.

	
A	 medida	 trata-se	 de	 um	 imperativo	 de	 justiça	 tributária,	 uma	 vez	 que	 o	 fato	 de	 determinados	 imóveis

sofrerem	 danos	 ou	 restrição	 de	 uso	 por	 alagamentos	 ocasionados	 por	 chuvas	 tem	 como	 concausa	 (além	 do	 fato	 da
natureza)	a	não	estruturação,	pelo	Poder	Público	Municipal,	de	estruturas	urbanísticas	adequadas	ao	escoamento	das
águas.

	
A	concessão	de	 isenção	de	 IPTU	às	pessoas	atingidas	por	enchentes,	portanto,	 constitui,	 em	algum	grau,

medida	 de	 justo	 reparo	 ao	 contribuinte	 que	 sofreu	 danos	 ou	 restrições	 de	 uso	 em	 seu	 imóvel	 em	 função	 do	 não
cumprimento	de	obrigações	impostas	ao	Poder	Público	Municipal.

	
Cabe	ressaltar	que	a	medida	não	possui	vício	de	iniciativa.	O	Plenário	do	STF	consolidou	jurisprudência	no

sentido	de	que	projetos	que	concedam	isenção	tributária	podem	ser	de	iniciativa	parlamentar,	conforme	entendimento
manifestado	 nas	 cautelares	 proferidas	 nas	 ADIs	 (Ações	Diretas	 de	 Inconstitucionalidade)	 724	 e	 2392,	 bem	 como	 no
julgamento	definitivo	(e	com	trânsito	em	julgado)	das	ADIs	2659,	3809	e	3205:

	
	
	

EMENTA:	 ADI	 -	 LEI	Nº	 7.999/85,	 DO	 ESTADO	DO	RIO	GRANDE	DO	 SUL,	 COM	A	 REDAÇÃO	QUE	 LHE	DEU	A	 LEI	Nº

9.535/92	 -	 BENEFÍCIO	 TRIBUTÁRIO	 -	 MATÉRIA	 DE	 INICIATIVA	 COMUM	 OU	 CONCORRENTE	 -	 REPERCUSSÃO	 NO

ORÇAMENTO	ESTADUAL	 -	ALEGADA	USURPAÇÃO	DA	CLÁUSULA	DE	 INICIATIVA	RESERVADA	AO	CHEFE	DO	PODER

EXECUTIVO	 -	AUSÊNCIA	DE	PLAUSIBILIDADE	 JURÍDICA	 -	MEDIDA	CAUTELAR	 INDEFERIDA.	 -	A	Constituição	de	1988

admite	a	iniciativa	parlamentar	na	instauração	do	processo	legislativo	em	tema	de	direito	tributário.	-	A	iniciativa	reservada,

por	constituir	matéria	de	direito	estrito,	não	se	presume	e	nem	comporta	interpretação	ampliativa,	na	medida	em	que	-	por

implicar	limitação	ao	poder	de	instauração	do	processo	legislativo	-	deve	necessariamente	derivar	de	norma	constitucional

explícita	e	 inequívoca.	 -	O	ato	de	 legislar	 sobre	direito	 tributário,	 ainda	que	para	conceder	benefícios	 jurídicos	de	ordem

fiscal,	 não	 se	 equipara	 -	 especialmente	para	 os	 fins	de	 instauração	do	 respectivo	processo	 legislativo	 -	 ao	 ato	de	 legislar

sobre	o	orçamento	do	Estado.	(ADI	724	MC,	Relator(a):	CELSO	DE	MELLO,	Tribunal	Pleno,	julgado	em	07/05/1992,	DJ	27-

04-2001	PP-00057	EMENT	VOL-02028-01	PP-00065)

	
EMENTA:	 Ação	 direta	 de	 inconstitucionalidade.	 Medida	 liminar.	 Lei	 6.486,	 de	 14	 de	 dezembro	 de	 2000,	 do	 Estado	 do

Espírito	Santo.	-	Rejeição	das	preliminares	de	falta	de	interesse	de	agir	e	de	vedação	da	concessão	de	liminar	com	base	na

decisão	tomada	na	ação	declaratória	de	constitucionalidade	nº	4.	-	No	mérito,	não	tem	relevância	jurídica	capaz	de	conduzir

à	suspensão	da	eficácia	da	Lei	impugnada	o	fundamento	da	presente	argüição	relativo	à	pretendida	invasão,	pela	Assembléia

Legislativa	Estadual,	da	iniciativa	privativa	do	Chefe	do	Executivo	prevista	no	artigo	61,	§	1º,	II,	"b",	da	Constituição	Federal,

porquanto	esta	Corte	(assim	na	ADIMEC	2.304,	onde	se	citam	como	precedentes	as	ADIN's	-	decisões	liminares	ou	de	mérito

-	84,	352,	372,	724	e	2.072)	tem	salientado	a	inexistência,	no	processo	legislativo,	em	geral,	de	reserva	de	iniciativa	em	favor

do	 Executivo	 em	matéria	 tributária,	 sendo	 que	 o	 disposto	 no	 art.	 61,	 §	 1º,	 II,	 "b",	 da	 Constituição	 Federal	 diz	 respeito

exclusivamente	aos	Territórios	Federais.	Em	conseqüência,	o	mesmo	ocorre	com	a	alegação,	que	resulta	dessa	pretendida

iniciativa	privativa,	de	que,	por	isso,	seria	também	ofendido	o	princípio	da	independência	e	harmonia	dos	Poderes	(artigo	2º

da	Carta	Magna	Federal).	Pedido	de	liminar	indeferido.	(ADI	2392	MC,	Relator(a):	MOREIRA	ALVES,	Tribunal	Pleno,	julgado

em	28/03/2001,	DJ	01-08-2003	PP-00108	EMENT	VOL-02117-34	PP-07204)

	
EMENTA:	CONSTITUCIONAL.	LEI	DE	ORIGEM	PARLAMENTAR	QUE	FIXA	MULTA	AOS	ESTABELECIMENTOS	QUE	NÃO

INSTALAREM	OU	NÃO	UTILIZAREM	EQUIPAMENTO	EMISSOR	DE	CUPOM	FISCAL.	PREVISÃO	DE	REDUÇÃO	E	ISENÇÃO

DAS	MULTAS	EM	SITUAÇÕES	PRÉ-DEFINIDAS.	ASSEMBLÉIA	LEGISLATIVA	NÃO	LEGISLOU	SOBRE	ORÇAMENTO,	MAS

SOBRE	 MATÉRIA	 TRIBUTÁRIA	 CUJA	 ALEGAÇÃO	 DE	 VÍCIO	 DE	 INICIATIVA	 ENCONTRA-SE	 SUPERADA.	 MATÉRIA	 DE

INICIATIVA	 COMUM	 OU	 CONCORRENTE.	 AÇÃO	 JULGADA	 IMPROCEDENTE.	 (ADI	 2659,	 Relator(a):	 NELSON	 JOBIM,

Tribunal	Pleno,	julgado	em	03/12/2003,	DJ	06-02-2004	PP-00021	EMENT	VOL-02138-03	PP-00595)

	
EMENTA:	 AÇÃO	 DIRETA	 DE	 INCONSTITUCIONALIDADE.	 LEI	 N.	 8.366,	 DE	 7	 DE	 JULHO	 DE	 2006,	 DO	 ESTADO	 DO
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ESPÍRITO	 SANTO.	 LEI	 QUE	 INSTITUI	 INCENTIVO	 FISCAL	 PARA	 AS	 EMPRESAS	 QUE	 CONTRATAREM	 APENADOS	 E

EGRESSOS.	MATÉRIA	DE	ÍNDOLE	TRIBUTÁRIA	E	NÃO	ORÇAMENTÁRIA.	A	CONCESSÃO	UNILATERAL	DE	BENEFÍCIOS

FISCAIS,	SEM	A	PRÉVIA	CELEBRAÇÃO	DE	CONVÊNIO	INTERGOVERNAMENTAL,	AFRONTA	AO	DISPOSTO	NO	ARTIGO

155,	§	2º,	XII,	G,	DA	CONSTITUIÇÃO	DO	BRASIL.	1.	A	lei	instituidora	de	incentivo	fiscal	para	as	empresas	que	contratarem

apenados	e	egressos	no	Estado	do	Espírito	Santo	não	consubstancia	matéria	orçamentária.	Assim,	não	subsiste	a	alegação,

do	requerente,	de	que	a	iniciativa	seria	reservada	ao	Chefe	do	Poder	Executivo.	2.	O	texto	normativo	capixaba	efetivamente

viola	o	disposto	no	artigo	155,	§	2º,	inciso	XII,	alínea	"g",	Constituição	do	Brasil,	ao	conceder	isenções	fiscais	às	empresas

que	contratarem	apenados	e	egressos	no	Estado	do	Espírito	Santo.	A	lei	atacada	admite	a	concessão	de	incentivos	mediante

desconto	 percentual	 na	 alíquota	 do	 ICMS,	 que	 será	 proporcional	 ao	 número	 de	 empregados	 admitidos.	 3.	 Pacífico	 o

entendimento	desta	Corte	no	 sentido	de	que	a	concessão	unilateral	de	benefícios	 fiscais	 relativos	ao	 ICMS,	 sem	a	prévia

celebração	de	convênio	intergovernamental,	nos	termos	do	que	dispõe	a	LC	24/75,	afronta	ao	disposto	no	artigo	155,	§	2º,

XII,	 "g",	 da	 Constituição	 Federal.	 Precedentes.	 4.	 Ação	 direta	 julgada	 procedente	 para	 declarar	 inconstitucional	 a	 Lei	 n.

8.366,	de	7	de	julho	de	2006,	do	Estado	do	Espírito	Santo.	(ADI	3809,	Relator(a):	EROS	GRAU,	Tribunal	Pleno,	julgado	em

14/06/2007,	 DJe-101	 DIVULG	 13-09-2007	 PUBLIC	 14-09-2007	 DJ	 14-09-2007	 PP-00030	 EMENT	 VOL-02289-01	 PP-00141

RDDT	n.	146,	2007,	p.	219)

	
EMENTA:I.	Ação	direta	de	inconstitucionalidade:	L.	est.	2.207/00,	do	Estado	do	Mato	Grosso	do	Sul	(redação	do	art.	1º	da	L.

est.	2.417/02),	que	isenta	os	aposentados	e	pensionistas	do	antigo	sistema	estadual	de	previdência	da	contribuição	destinada

ao	 custeio	 de	 plano	 de	 saúde	 dos	 servidores	 Estado:	 inconstitucionalidade	 declarada.	 II.	 Ação	 direta	 de

inconstitucionalidade:	 conhecimento.	 1.	 À	 vista	 do	modelo	 dúplice	 de	 controle	 de	 constitucionalidade	 por	 nós	 adotado,	 a

admissibilidade	da	ação	direta	não	está	condicionada	à	inviabilidade	do	controle	difuso.	2.	A	norma	impugnada	é	dotada	de

generalidade,	 abstração	e	 impessoalidade,	bem	como	é	 independente	do	 restante	da	 lei.	 III.	 Processo	 legislativo:	matéria

tributária:	 inexistência	 de	 reserva	 de	 iniciativa	 do	 Executivo,	 sendo	 impertinente	 a	 invocação	 do	 art.	 61,	 §	 1º,	 II,	 b,	 da

Constituição,	que	diz	respeito	exclusivamente	aos	Territórios	Federais.	IV.	Seguridade	social:	norma	que	concede	benefício:

necessidade	 de	 previsão	 legal	 de	 fonte	 de	 custeio,	 inexistente	 no	 caso	 (CF,	 art.	 195,	 §	 5º):	 precedentes.	 (ADI	 3205,

Relator(a):	SEPÚLVEDA	PERTENCE,	Tribunal	Pleno,	julgado	em	19/10/2006,	DJ	17-11-2006	PP-00047	EMENT	VOL-02256-

01	PP-00188	LEXSTF	v.	29,	n.	338,	2007,	p.	89-98)

	
Por	 fim,	 registra-se	 que	 a	 presente	 proposição	 é	 de	 Lei	 Complementar	 em	 observância	 à	 imposição

constante	do	art.	113	da	Lei	Orgânica	do	Município	de	Porto	Alegre,	o	qual	determina	o	quórum	de	maioria	absoluta
para	normas	que	concedam	isenção	de	tributos	municipais.

	
Sala	das	Sessões,	4	de	julho	de	2023.
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Concede	 isenção	do	 Imposto	 sobre	 a
Propriedade	 Predial	 e	 Territorial
Urbana	 (IPTU)	 incidente	 sobre
imóveis	 edificados	 atingidos	 por
enchentes	 ou	 alagamentos	 causados
pelas	 chuvas	 ocorridas	 no	Município
de	 Porto	 Alegre	 a	 partir	 da	 data	 de
publicação	desta	Lei	Complementar	e
inclui	 inc.	 XXXIII	 no	 art.	 70	 da	 Lei
Complementar	 nº	 7,	 de	 7	 de
dezembro	 de	 1973,	 e	 alterações
posteriores.

	
	

Art.	 1º	 Fica	 concedida	 isenção	 do	 Imposto	 sobre	 a	 Propriedade	 Predial	 e	 Territorial	 Urbana	 (IPTU)
incidente	 sobre	 imóveis	 edificados	 atingidos	 por	 enchentes	 ou	 alagamentos	 causados	 pelas	 chuvas	 ocorridas	 no
Município	de	Porto	Alegre	a	partir	da	data	de	publicação	desta	Lei	Complementar.

	

§	1º	Os	benefícios	previstos	neste	artigo	observarão	o	limite	de	R$	20.000,00	(vinte	mil	reais),	relativo	ao
valor	a	recolher	a	título	de	IPTU,	por	exercício	e	por	imóvel.

	

§	2º	Os	benefícios	serão	concedidos	em	relação	ao	crédito	tributário	relativo	ao	exercício	seguinte	ao	da
ocorrência	da	enchentes	ou	alagamentos.

	

§	3º	No	caso	de	enchentes	ou	alagamentos	atingirem	áreas	comuns	de	imóvel	em	condomínio	edilício,	o
valor	 total	 da	 isenção	 do	 IPTU	 será	 limitado	 a	 R$	 20.000,00	 (vinte	 mil	 reais),	 que	 será	 apropriado	 às	 unidades
autônomas	na	proporção	de	suas	respectivas	frações	ideais.

	

§	4º	Sem	prejuízo	do	disposto	no	§	3º	deste	artigo,	a	unidade	autônoma	que	sofrer	danos	decorrentes	de
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enchentes	 ou	 alagamentos,	 devidamente	 comprovados,	 poderá	 requerer	 a	 isenção	 do	 IPTU,	 nos	 termos	 do
regulamento.

	

§	5º	Os	 benefícios	 previstos	 nesta	 Lei	Complementar	 serão	 concedidos	 por	 despacho	 de	 autoridade	 da
Secretaria	Municipal	da	Fazenda	(SMF).

	

Art.	2º	 Para	 efeito	de	 concessão	dos	benefícios	de	que	 trata	 esta	Lei	Complementar,	 serão	elaborados
pelo	Executivo	Municipal	relatórios	com	relação	dos	imóveis	edificados	afetados	por	enchentes	ou	alagamentos.

	

§	1º	Consideram-se,	para	os	efeitos	desta	Lei	Complementar,	imóveis	edificados	atingidos	por	enchentes
ou	alagamentos	aqueles	que	sofreram	danos	físicos	ou	nas	instalações	elétricas	ou	hidráulicas	decorrentes	da	invasão
irresistível	das	águas.

	

§	 2º	 Serão	 considerados	 também,	 para	 os	 efeitos	 desta	 Lei	 Complementar,	 os	 danos	 e	 as	 avarias	 em
móveis,	eletrodomésticos,	veículos	e	gêneros	alimentícios,	com	ou	sem	perda	total.

	

§	3º	Os	 relatórios	 elaborados	pelo	Executivo	Municipal,	 na	 forma	 regulamentar,	 serão	 encaminhados	 à
SMF,	que	os	adotará	como	fundamento	para	os	despachos	concessivos	dos	benefícios.

	

§	4º	O	contribuinte	que	possuir	imóvel	atingido	por	enchente	ou	alagamento	não	constante	do	relatório	a
que	se	refere	o	caput	deste	artigo	poderá	requerer	ao	Executivo	Municipal	sua	inclusão	em	relatório	posterior.

	

§	5º	No	caso	de	enchentes	ou	alagamentos	em	áreas	comuns	de	imóveis	em	condomínio,	o	requerimento	a
que	 se	 refere	 o	 §	 4º	 deste	 artigo	 deverá	 ser	 assinado	 pelo	 seu	 representante	 legal,	 com	 mandato	 em	 vigor,
devidamente	comprovado.

	

Art.	 3º	 Os	 relatórios	 encaminhados	 à	 SMF	 até	 30	 de	 novembro	 suspendem	 a	 exigibilidade	 do	 crédito
tributário	 passível	 de	 isenção	nos	 termos	do	 §	 2º	 do	 art.	 1º	 desta	Lei	Complementar	 até	 o	 trânsito	 em	 julgado	da
decisão	administrativa.

	

Parágrafo	 único.	 Excepcionalmente,	 e	 por	motivo	 de	 relevante	 interesse	 público,	 o	 decreto	 a	 que	 se
refere	o	art.	7º	poderá	determinar	a	suspensão	da	exigibilidade	do	crédito	passível	de	isenção	mesmo	após	a	data	de
que	trata	o	caput	deste	artigo.

	

Art.	4º	Os	despachos	concessivos	de	isenção,	exarados	pela	autoridade	competente	da	SMF,	terão	como
fundamento	os	relatórios	elaborados	nos	termos	desta	Lei	Complementar	e	do	regulamento.

	

Art.	 5º	 Para	 fins	 do	 disposto	 nesta	 Lei	 Complementar,	 presume-se	 a	 ocorrência	 de	 dano	 aos	 imóveis
localizados	 nas	 áreas	 delimitadas	 e	 vias	 identificadas	 por	 meio	 de	 decreto	 que	 as	 declarem	 em	 situação	 de
emergência	ou	de	calamidade	pública,	devendo,	nessa	hipótese,	a	isenção	ser	concedida	de	ofício.

	

§	1º	Na	hipótese	 prevista	 no	 caput	 deste	 artigo,	 os	 órgãos	 competentes	 do	Poder	Executivo,	 conforme
definido	em	regulamento,	deverão	encaminhar	à	SMF	relatório	com	a	identificação	dos	imóveis	atingidos.

	

§	2º	No	caso	de	imóvel	em	condomínio	edilício,	a	isenção	limitar-se-á	às	áreas	comuns	do	imóvel,	na	forma
do	disposto	no	§	3º	do	art.	1º	desta	Lei	Complementar,	se	no	relatório	a	que	se	refere	o	§	1º	deste	artigo	não	forem
identificadas,	de	forma	individualizada,	as	unidades	autônomas	que	sofreram	danos.

	
Art.	 6º	 Fica	 incluído	 inc.	 XXXIII	 no	 art.	 70	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 7,	 de	 7	 de	 dezembro	 de	 1973,	 e

alterações	posteriores,	conforme	segue:
	
“Art.	70.	................................................................................................................
	
................................................................................................................................
	
XXXIII	 –	 os	 imóveis	 atingidos	 por	 enchentes	 ou	 alagamentos	 causados	 pelas	 chuvas	 ocorridas	 no

Município	de	Porto	Alegre,	na	forma	da	legislação	específica.
	
.....................................................................................................................”	(NR)
	

Art.	 7º	 O	 Executivo	Municipal	 regulamentará	 esta	 Lei	 Complementar	 no	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias,
contados	da	data	de	sua	publicação.
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Art.	8º	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 execução	desta	Lei	Complementar	 correrão	por	 conta	 de	 dotações
orçamentárias	próprias,	suplementadas	se	necessário.

	

Art.	9º	Esta	Lei	Complementar	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	18/09/2023,	às
12:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0623351	e	o	código	CRC	DA6A3140.

Referência:	Processo	nº	050.00045/2023-39 SEI	nº	0623351
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